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ERRATAS
ERRATA PORTARIA Nº 371 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

A Portaria nº. 371 de 22 de janeiro de 2021, publicada na edição nº. 615, 
de 22 de janeiro de 2021, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso 
de digitação a seguinte correção:

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021.

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

ERRATA PORTARIA Nº 372 DE 22 DE JANEIRO DE 2021.

A Portaria nº. 372 de 22 de janeiro de 2021, publicada na edição nº. 615, 
de 22 de janeiro de 2021, do Diário Oficial, tem pela presente, por lapso 
de digitação a seguinte correção:

Onde se lê: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 15 de janeiro de 2021.

Leia-se: Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

PORTARIA Nº 400 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em conso-
nância com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 017/2021;
Considerando alteração no quadro funcional da Secretaria de Educa-
ção;
Considerando dispositivos legais e de acordo com o manual da Contro-
ladoria Geral do Município;

RESOLVE:
Designar Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Educaçãode 
Guapimirim-RJ para 2021, conforme descrito abaixo:

OBJETO SERVIDOR TIT./SUPLE.

REPRESENTANTE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LUCIENE CARDOSO DOMINGOS DO 
NASCIMENTO

TITULAR 

REPRESENTANTE DE PROFES-
SORES DAS ESCOLAS MUNICI-

PAIS PÚBLICAS
FERNANDA MOREIRA NEVES SUPLENTE

REPRESENTANTE DE DIRETO-
RES DAS ESCOLAS DA REDE PÚ-

BLICA MUNICIPAL
ROSIMERE ROSA MARTINS DE SOUZA TITULAR

REPRESENTANTE DAS ESCOLAS 
DA REDE PRIVADA

THAMIRIS DE ALMEIDA CEPEDA SUPLENTE 

REPRESENTANTES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

JEAN CARLOS BASTOS CARDOSO

ALEXANDRE MEDEIROS DO NASCI-
MENTO

TITULAR

SUPLENTE

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

PORTARIA Nº 401 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em conso-
nância com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria de Nomeação nº 373 de 22 de janeiro de 
2021 do Sr. JULIO CESAR VIVAS CARVALHO, para o cargo comissionado 
de Coordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria Munici-
pal de Urbanismo e Regularização Fundiaria, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 933 de 07 de fevereiro de 2017.
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

PORTARIAS
PORTARIA Nº 399 DE 26 DE JANEIRO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em conso-
nância com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando o memorando nº 037/2021;
Considerando alteração no quadro funcional da Secretaria de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos;
Considerando dispositivos legais e de acordo com o manual da Contro-
ladoria Geral do Município;

RESOLVE:
Designar Fiscais de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos de Guapimirim-RJ para 2021, conforme des-
crito abaixo:

OBJETO SERVIDOR MAT.

IMOVEIS ALUGADOS ROSANGELA LAURINDO DE AZEREDO

MILENA DE ARAÚJO SILVA

136.8395-12

136.68397-12

GÊNERO ALIMENTÍCIO, MATE-
RIAL DE EXPEDIENTE, COMBUSTÍ-
VEL, GÁS DE COZINHA, MATERIAL 
PERMANENTE – IMÓVEIS ALUGA-
DOS, AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA 
VEÍCULO, AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE INFORMÁTICA, MATE-

RIAL DE OBRAS

MILENA DE ARAÚJO SILVA

MONIQUE FERREIRA TAVARES

136.8397-12

136.8428-12

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃPO 
DE AR CONDICIONADO, MANU-
TENÇÃO DE VEÍCULOS, DEDETI-
ZAÇÃO, INTERNET, CONCESSIO-
NÁRIA DE LUZ/ÁGUA/ TELEFONE, 

ALUGUEL DE COPIADORA

LINDINALVA TOLEDO DA SILVA 
ALVES ROSA

RICARDO OLIVEIRA DA SILVA

129.151-22

136.8431-12

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

DECRETOS
DECRETO Nº 1788 DE 26 DE JANEIRO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações 
assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 
109.081,68 (Cento e nove mil oitenta e um reais e sessenta e oito cen-
tavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 1.001.99 26.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.36 1.311.03 40.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.36 1.311.07 28.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 46.90.71 1.311.19 12.509,09

02.21 08.244.0041.2.140 32.90.21 1.311.19 572,59

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.92 1.311.19 2.000,00

TOTAL 109.081,68
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada 
no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte Valor

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.16 1.001.99 26.000,00

02.21 08.241.0012.2.118 33.90.36 1.311.03 10.000,00

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.36 1.311.03 10.000,00

02.21 08.243.0012.2.044 33.90.36 1.311.03 10.000,00

02.21 08.243.0012.2.119 33.90.36 1.311.03 5.000,00

02.21 08.244.0012.2.044 33.90.36 1.311.03 5.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 33.90.36 1.311.19 13.081,68

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.30 1.311.07 5.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.36 1.311.07 2.000,00

02.21 08.244.0039.2.121 33.90.39 1.311.07 1.000,00

02.21 08.244.0039.2.122 31.90.11 1.311.07 20.000,00

02.21 08.244.0041.2.140 31.90.13 1.311.19 2.000,00

TOTAL 109.081,68

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

DECRETO Nº 1789 de 26 de Janeiro de 2021

O Prefeito Municipal de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais.

DECRETA:
Art. 1º. – Fica estabelecido o Desdobramento da Receita e o Cronogra-
ma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício de 2021, de 
acordo com o que determinam os artigos 8º e 13º da Lei Complementar 
nº. 101/2000 conforme Anexo I;

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Guapimirim, 26 de janeiro de 2021.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita de Guapimirim

ANEXO I

DESDOBRAMENTO DA RECEITA PREVISTA
X

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO
PARA O EXERCÍCIO DE 2021

EMENTA: Estabelece o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o 
exercício de 2021.

ATOS DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

3BIO GUAPIMIRIM26 de Janeiro de 2021 CIDADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

4 BIO GUAPIMIRIM 26 de Janeiro de 2021CIDADE DE



CIDADE DE

BOLETIM
INFORMATIVO
OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIMwww.guapimirim.rj.gov.br

2021

Assinatura digital


		2021-01-26T23:10:30-0300
	MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ:13478151716




